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Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 

componentes de cada carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  

III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 

cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 

convênios ou contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 

estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 

os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 

em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 

verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 

disposto no art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 

obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2135&processo=2135
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2135&processo=2135
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará 

a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em 

cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de 

qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 

racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 

fixada nos termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  
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III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 

cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 
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pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 

respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
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Seção VIII 

Do Processo Legislativo 
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Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 
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§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  

 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara 

dos Deputados.  
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§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 

projetos de sua iniciativa.  

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 

sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das 

que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados 

far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.  

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso 

Nacional, nem se aplicam aos projetos de código.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 

o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 

e funções de confiança;  
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II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 

redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

.................................................................................................................................

.................................................................................................................................
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LEI Nº 9.266, DE 15 DE MARÇO DE 1996 
 

 

Reorganiza as classes da Carreira Policial 

Federal, fixa a remuneração dos cargos que as 

integram e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Carreira Policial Federal de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.251, de 

26 de fevereiro de 1985, é reorganizada de acordo com o Anexo I.  

 

Art. 2º O ingresso nos cargos da Carreira Policial Federal far-se-á mediante 

concurso público, exigido o curso superior completo, em nível de graduação, sempre na 3ª 

(terceira) classe, observados os requisitos fixados na legislação pertinente. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.095, de 13/1/2005) 

§ 1º O Poder Executivo disporá, em regulamento, quanto aos requisitos e 

condições de progressão e promoção na Carreira Policial Federal. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 11.095, de 13/1/2005) 

§ 2º Além dos requisitos fixados em regulamento, é requisito para promoção nos 

cargos da Carreira Policial Federal a conclusão, com aproveitamento, de cursos de 

aperfeiçoamento, cujos conteúdos observarão a complexidade das atribuições e os níveis de 

responsabilidade de cada classe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.095, de 13/1/2005) 

 

 Art. 3º O vencimento básico dos cargos da Carreira Policial Federal é o constante 

do Anexo II e será revisto na mesma data e no mesmo percentual aplicado aos demais 

servidores públicos civis da União.  

....................................................................................................................................................... 

 

 

ANEXO I 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

CARGOS CLASSE PADRÃO CLASSE CARGOS 

Delegado de Polícia 

Federal 

 

Perito Criminal Federal 

Censor Federal 

 

 

Escrivão de Polícia 

Federal 

 

Agente de Polícia Federal 

A 

III 

II 

I 

ESPECIAL 
Delegado de Polícia 

Federal 

 

Perito Criminal Federal 

Censor Federal 

 

 

Escrivão de Polícia 

Federal 

 

 

B 

VI 

V 

IV 

III 

II 

I 

PRIMEIRA 

C 
VI 

V 
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Papiloscopista Policial 

Federal 
C 

IV 

III 

II 

I 

SEGUNDA 

Agente de Polícia Federal 

 

Papiloscopista Policial 

Federal 

D 

V 

IV 

III 

II 

I 

 

ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTO 

CARGOS CLASSE VENCIMENTO 

Delegado de Polícia Federal 

Perito Criminal Federal 

Censor Federal 

ESPECIAL 

PRIMEIRA 

SEGUNDA 

524,30 

445,66 

378,81 

Escrivão de Polícia Federal 

Agente de Polícia Federal 

Papiloscopista Policial Federal 

ESPECIAL 

PRIMEIRA 

SEGUNDA 

309,93 

254,14 

210,94 
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LEI Nº 10.550, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a estruturação da Carreira de 

Perito Federal Agrário, a criação da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Perito Federal Agrário - GDAPA e da 

Gratificação Especial de Perito Federal 

Agrário - GEPRA, e dá outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 47, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica estruturada a Carreira de Perito Federal Agrário, no âmbito do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, composta dos cargos efetivos 

de Engenheiro Agrônomo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes 

do Quadro de Pessoal daquela entidade, em 1º de abril de 2002, enquadrando-se os servidores 

de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição 

relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I.  

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.  

§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável 

do servidor, a ser formalizada no prazo de trinta dias, a contar da vigência desta Lei.  

§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem 

na forma do § 2º, comporão quadro suplementar em extinção.  

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à 

situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.  

 

Art. 1º-A A partir de 1º de março de 2008, a estrutura da Carreira de Perito 

Federal Agrário passa a ser a constante do Anexo I-A desta Lei, observada a correlação 

estabelecida na forma do Anexo I-B desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

431, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Art. 2º Os ocupantes do cargo de Engenheiro Agrônomo do Quadro de Pessoal do 

INCRA que integrarem a Carreira de Perito Federal Agrário têm por atribuições o 

planejamento, a coordenação, a orientação, a implementação, o acompanhamento e a 

fiscalização de atividades compatíveis com sua habilitação profissional inerentes às políticas 

agrárias e, mais especificamente: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.090, de 

7/1/2005) 

I - a vistoria, avaliação e perícia de imóveis rurais, com vistas na verificação do 

cumprimento da função social da propriedade, indenização de imóveis rurais e defesa técnica 

em processos administrativos e judiciais referentes à obtenção de imóveis rurais; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.090, de 7/1/2005) 

II - o pronunciamento técnico a respeito de alienações de terras em projetos de 

regularização fundiária, reforma agrária e colonização;  

III - o pronunciamento conclusivo sobre a viabilidade técnica, econômica e 

ambiental, relativo à obtenção de áreas para fins de reforma agrária ou colonização;  

IV - a participação em equipes interdisciplinares no planejamento e 

acompanhamento dos projetos de reforma agrária e de assentamento;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575279&seqTexto=98403&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535331&seqTexto=23132&PalavrasDestaque=
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V - a realização de estudos e análises para elaboração de normas relativas à 

regularização fundiária, à reforma e ao desenvolvimento agrários; e  

VI - a execução de outras tarefas de natureza similar, compatíveis com a sua 

habilitação profissional, na área de competência do INCRA.  

Parágrafo único. O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, 

disciplinará as especificações de classe do cargo de Engenheiro Agrônomo da Carreira de 

Perito Federal Agrário.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO III 

TABELA DE VALOR DOS PONTOS GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO  

DE ATIVIDADE DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO - GDAPA 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Em R$ 

  VALOR PONTO DA GDAPA 

CLASSE PADRÃO 
A PARTIR DE 1

o
 DE 

MARÇO DE 2008 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JULHO DE 2009 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JULHO DE 2010 

ESPECIAL 

III 26,3300 27,5200 30,1500 

II 25,6900 26,8500 29,4100 

I 25,0600 26,2000 28,6900 

C 

IV 24,1000 25,1900 27,5900 

III 23,5100 24,5800 26,9200 

II 22,9400 23,9800 26,2600 

I 22,3800 23,4000 25,6200 

B 

IV 21,5200 22,5000 24,6300 

III 21,0000 21,9500 24,0300 

II 20,4900 21,4100 23,4400 

I 19,9900 20,8900 22,8700 

A 

V 19,2200 20,0900 21,9900 

IV 18,7500 19,6000 21,4500 

III 18,2900 19,1200 20,9300 

II 17,8400 18,6500 20,4200 

I 17,4000 18,2000 20,1400 

 

 

 

ANEXO IV 

TABELA DE VALORES DA  

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO - GEPRA 

(Revogado pela Medida Provisória nº 431, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

 

ANEXO V 

TABELA DE VALORES DA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXERCÍCIO DA  

CARREIRA DE PERITO FEDERAL AGRÁRIO - GTEPFA 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 431, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

Em R$ 
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CLASSE PADRÃO GTEPFA 

ESPECIAL 

III 2.462,63 

II 2.458,03 

I 2.451,46 

C 

IV 2.325,43 

III 2.272,78 

II 2.221,10 

I 2.170,56 

B 

IV 2.073,88 

III 2.026,58 

II 1.980,32 

I 1.934,96 

A 

V 1.848,51 

IV 1.806,16 

III 1.764,71 

II 1.724,10 

I 1.684,38 
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LEI Nº 11.358, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos das 

Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, 

Advogado da União, Procurador Federal e 

Defensor Público da União de que tratam a 

Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de 

setembro de 2001 e a Lei nº 10.549, de 13 de 

novembro de 2002, da Carreira de Procurador 

do Banco Central do Brasil, de que trata a Lei nº 

9.650 de 27 de maio de 1998, da Carreira 

Policial Federal, de que trata a Lei nº 9.266, de 

15 de março de 1996, e a reestruturação dos 

cargos da Carreira de Policial Rodoviário 

Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de 

junho de 1998, e dá outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Lei nº 305, de 

2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A partir de 1° de julho de 2006 e 1° de agosto de 2006, conforme 

especificado nos Anexos I, II, III e VI desta Lei, respectivamente, passam a ser remunerados 

exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, 

os titulares dos cargos das seguintes Carreiras: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

I - Procurador da Fazenda Nacional; 

II - Advogado da União; 

III - Procurador Federal; 

IV -  Defensor Público da União; 

V -  Procurador do Banco Central do Brasil; 

VI - Carreira Policial Federal; e  

VII - Carreira de Policial Rodoviário Federal.  

VIII - Carreira Policial Civil dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, 

Rondônia e Roraima. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006, 

convertida na Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

§ 1º  Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos integrantes dos quadros 

suplementares da Advocacia-Geral da União de que trata o art. 46 da Medida Provisória nº 

2.229-43, de 6 de setembro de 2001. 

§ 2º Os valores do subsídio dos integrantes das Carreiras de que trata o caput 

deste artigo são os fixados nos Anexos I, II, III e VI desta Lei, com efeitos financeiros a partir 

das datas neles especificadas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 

20/6/2007) 
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Art. 2º  Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos integrantes 

das Carreiras e quadros suplementares de que tratam os incisos I a V do caput deste artigo e o 

§ 1º do art. 1º desta Lei as seguintes parcelas remuneratórias: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ; 

III - Pro labore de que tratam a Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e o art. 

4º da Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002; e 

IV - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho 

de 2003.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO II 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA POLICIAL FEDERAL 

 

a) Quadro I (Quadro I do Anexo II com redação dada pela Lei nº 12.775, de 28/12/2012, a 

partir de 1/1/2013) 

Em R$ 

    VALOR DO SUBSÍDIO 

CARGO CATEGORIA EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1o FEV  1o JAN  1o JAN  1o JAN  

    2009 2013 2014 2015 

Delegado de 
Polícia  

ESPECIAL 19.699,82 20.684,81 21.719,05 22.805,00 

Federal PRIMEIRA 17.498,40 18.373,32 19.291,99 20.256,59 

Perito Criminal 
Federal 

SEGUNDA 14.970,60 15.719,13 16.505,09 17.330,34 

  TERCEIRA 13.368,68 14.037,11 15.370,64 16.830,85 

 

 

 

 

b) Quadro II: Valor do Subsídio dos Cargos de Agente de Polícia Federal, Escrivão de Polícia 

Federal e Papiloscopista Policial Federal. (Quadro com redação dada pela Medida Provisória 

nº 650, de 30/6/2014) 

CARGO CLASSE 

VALOR DO SUBSÍDIO (R$) 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12775-28-dezembro-2012-774889-norma-pl.html
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1
o
 FEV 2009 20 JUN 2014* 1

o
 JAN 2015 

Agente de Polícia 

Federal 

  

Escrivão de Polícia 

Federal 

  

Papiloscopista 

Policial Federal 

Especial 11.879,08 13.304,57 13.756,93 

1ª Classe 9.468,92 10.605,19 10.965,77 

2ª Classe 7.885,99 8.832,31 9.132,61 

3ª Classe 7.514,33 8.416,05 8.702,20 

* Pagamento do aumento condicionado à existência de dotação orçamentária e autorização 

específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do § 1
o
 do art. 169 da Constituição. 

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.358, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos das 

Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, 

Advogado da União, Procurador Federal e 

Defensor Público da União de que tratam a 

Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de 

setembro de 2001 e a Lei nº 10.549, de 13 de 

novembro de 2002, da Carreira de Procurador 

do Banco Central do Brasil, de que trata a Lei nº 

9.650 de 27 de maio de 1998, da Carreira 

Policial Federal, de que trata a Lei nº 9.266, de 

15 de março de 1996, e a reestruturação dos 

cargos da Carreira de Policial Rodoviário 

Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de 

junho de 1998, e dá outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Lei nº 305, de 

2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 
 

ANEXO II 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA POLICIAL FEDERAL 

 

a) Quadro I (Quadro I do Anexo II com redação dada pela Lei nº 12.775, de 28/12/2012, a 

partir de 1/1/2013) 

Em R$ 

    VALOR DO SUBSÍDIO 

CARGO CATEGORIA EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1o FEV  1o JAN  1o JAN  1o JAN  

    2009 2013 2014 2015 

Delegado de 
Polícia  

ESPECIAL 19.699,82 20.684,81 21.719,05 22.805,00 

Federal PRIMEIRA 17.498,40 18.373,32 19.291,99 20.256,59 

Perito Criminal 
Federal 

SEGUNDA 14.970,60 15.719,13 16.505,09 17.330,34 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12775-28-dezembro-2012-774889-norma-pl.html
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  TERCEIRA 13.368,68 14.037,11 15.370,64 16.830,85 

 

 

 

 

b) Quadro II (Quadro II  do Anexo II com redação dada pela Lei nº 11.538, de 8/11/2007) 

 

            Em 

R$ 

 

 

CARGO 

 

 

 

CATEGORIA 

 

EFEITOS FINANCEIROS 

A PARTIR  

DE 1
o
 JUL  

2006 

 

A PARTIR 

DE 1° SET 

2007 

 

A PARTIR 

DE 1° FEV 

2008 

 

A PARTIR 

DE 1° FEV 

2009 

 

Escrivão de Polícia 

Federal 

 

Agente de Polícia 

Federal 

 

Papiloscopista Policial 

Federal 

ESPECIAL 

 

9.539,27 

 

10.241,21 

 

11.528,11 

 

11.879,08 

 

PRIMEIRA 

 

7.693,60 

 

8.226,20 

 

9.202,62 

 

9.468,92 

 

SEGUNDA 

 

6.500,00 

 

6.915,80 

 

7.678,09 

 

7.885,99 

 

TERCEIRA 

 

6.200,00 6.594,30 

 

7.317,18 

 

7.514,33 

 

 

 

ANEXO III 

(Anexo III com redação dada pela Lei nº 12.775, de 28/12/2012, a partir de 1/1/2013) 

 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE POLICIAL RODOVIÁRIO 

FEDERAL   

Em R$ 

     VALOR DO SUBSÍDIO 

CLASSE PADRÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

    1o JAN 2013 1o JAN 2014 1o JAN 2015 

  III 11.092,44 11.658,15 12.206,09 

ESPECIAL II 10.769,36 11.318,59 11.850,57 

  I 10.455,69 10.988,93 11.505,41 

  VI 9.863,86 10.366,91 10.854,16 

  V 9.576,56 10.064,96 10.538,02 

PRIMEIRA IV 9.297,63 9.771,81 10.231,08 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11538-8-novembro-2007-562764-norma-pl.html
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  III 9.026,82 9.487,19 9.933,09 

  II 8.763,91 9.210,87 9.643,78 

  I 8.508,65 8.942,59 9.362,89 

  VI 7.830,34 8.229,69 8.616,49 

  V 7.752,81 8.148,21 8.531,17 

SEGUNDA IV 7.676,05 8.067,53 8.446,71 

  III 7.600,05 7.987,66 8.363,08 

  II 7.524,81 7.908,57 8.280,27 

  I 7.450,30 7.830,27 8.198,29 

  III 6.229,55 6.547,26 6.854,98 

TERCEIRA II 6.167,87 6.482,43 6.787,11 

  I 6.106,81 6.418,25 6.719,91 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.320, DE 26 DE JANEIRO DE 1987 
 

 

Dispõe sobre o ingresso nas Categorias 

Funcionais da Carreira Policial Federal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, item I, da Constituição Federal,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Carreira Policial Federal far-se-á nas categorias funcionais de Delegado 

de Polícia Federal, Perito Criminal Federal, Censor Federal, Escrivão de Polícia Federal, 

Agente de Polícia Federal e Papiloscopista Policial Federal, mediante progressão funcional, 

de conformidade com as normas estabelecidas pelo Poder Executivo.  

§ 1° As categorias funcionais de Delegado de Polícia Federal, Perito Criminal e 

Censor Federal são classificadas como categorias de nível superior.  

§ 2° As categorias funcionais de Escrivão de Polícia Federal, Agente de Polícia 

Federal e Papiloscopista Policial Federal são classificadas como categorias de nível médio. 

 

Art. 2º A hierarquia na Carreira Policial Federal se estabelece primordialmente 

das classes mais elevadas para as menores e, na mesma classe, pelo padrão superior.  

 

Art. 3° O ingresso nas categorias funcionais da Carreira Policial Federal ocorrerá 

sempre no padrão I das classes iniciais, mediante nomeação ou progressão funcional. 

 

Art. 4° As vagas verificadas na classe inicial das categorias funcionais de nível 

superior, da Carreira Policial Federal, serão providas da seguinte forma:  

a) 50% (cinqüenta por cento) mediante nomeação de candidatos habilitados em 

curso de formação profissional a que se tenham submetido na Academia Nacional de Polícia;  

b) 50% (cinqüenta por cento) mediante progressão funcional dos ocupantes de 

cargos das categorias funcionais de nível médio, da Carreira Policial Federal, habilitados em 

curso de treinamento profissional, realizado pela Academia Nacional de Polícia.  

Parágrafo único. Somente poderão concorrer à progressão funcional servidores 

policiais posicionados na última classe das categorias funcionais de nível médio. Parágrafo 

único. Somente poderão concorrer à progressão funcional servidores policiais posicionados na 

Primeira Classe e Classe Especial das categorias funcionais de nível médio. (Parágrafo único 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.418, de 8/3/1988) 

 

Art. 5º Os processos seletivos para matrícula em curso de formação ou de 

treinamento profissional serão planejados, organizados e executados pela Academia Nacional 

de Polícia, sob supervisão do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração 

Federal - SIPEC.  

 

Art. 6º As instruções reguladoras dos processos seletivos serão publicadas por 

meio de Edital, que deverá conter:   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1988/decreto-lei-2418-8-marco-1988-374993-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1988/decreto-lei-2418-8-marco-1988-374993-publicacaooriginal-1-pe.html
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a) o número de vagas a serem preenchidas, para a matrícula nos cursos de 

formação e de treinamento profissional;   

b) os limites de idades dos candidatos;   

c) as condições de sanidade física e psíquica;   

d) as matérias sobre as quais versarão as provas e respectivos programas;   

e) o desempenho mínimo exigido para aprovação nas provas, inclusive as de 

capacidade física;   

f) as técnicas psicológicas aplicáveis;   

g) os critérios de avaliação dos títulos.   

 

Art. 7º São requisitos para a inscrição em processo seletivo, para o preenchimento 

de vagas oferecidas em curso de formação ou de treinamento profissional, realizado pela 

Academia Nacional de Polícia:  

I - ser brasileiro;  

II - estar no gozo dos direitos políticos;  

III - estar quite com as obrigações militares;  

IV - ter a idade mínima de 21 e máxima de 30 anos nos concursos de nível médio; 

V - ter a idade máxima de 35 anos nos concursos de nível superior;  

VI - possuir certificado de conclusão do 2° Grau de Ensino Médio, quando se 

tratar de concurso para ingresso nas categorias funcionais de nível médio; 

VII - possuir diploma de Bacharel em Direito, para a categoria funcional de 

Delegado de Polícia Federal;  

VIII - para a categoria funcional de Perito Criminal Federal, possuir diploma de 

curso superior específico para a área de formação, com a respectiva especialidade, capaz de 

atender às necessidades da Perícia Criminal Federal, a serem definidas no edital do concurso. 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.184-23, de 24/8/2001) 

IX - possuir diploma dos cursos superiores de Direito, Filosofia, Comunicação, 

Pedagogia, Letras, Psicologia ou Ciências Sociais, com habilitação nas áreas de Sociologia, 

Ciências Políticas e Licenciatura em Ciências Sociais, para a categoria funcional de Censor 

Federal. 

§ 1° A comprovação das condições previstas neste artigo será feita pelo candidato 

no ato da inscrição.  

§ 2° Independerá dos limites de idade fixados neste artigo a inscrição de candidato 

que ocupe cargo integrante da Carreira Policial Federal. 

 

Art. 8º São requisitos para a matrícula em curso de formação profissional, 

apurados em processo seletivo, promovido pela Academia Nacional de Polícia:  

I - ter procedimento irrepreensível e idoneidade moral inatacável, avaliados 

segundo normas baixadas pela Direção-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

II - gozar de boa saúde física e psíquica, comprovada em inspeção médica;  

III - possuir temperamento adequado ao exercício das atividades inerentes à 

categoria funcional a que concorrer, apurado em exame psicotécnico;  

IV - possuir aptidão física, verificada mediante prova de capacidade física;  

V - ter sido habilitado previamente em concurso público de provas ou de provas e 

títulos.  

 

Art. 9º A matrícula em curso de treinamento profissional obedecerá a rigorosa 

ordem de classificação dos candidatos habilitados em concurso interno de provas ou de provas 

e títulos, com nível de conhecimento, grau de complexidade, forma e condições de realização 

idênticos aos estabelecidos para o concurso público.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Para matrícula nos cursos de treinamento profissional são 

exigidos, ainda, os requisitos constantes dos incisos I e II, do artigo 8°, desta lei.  

 

Art. 10. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.184-23, de 24/8/2001) 

 

Art. 11. Prescreve em 1 (um) ano o direito de ação contra qualquer ato relativo aos 

processos seletivos, realizados pela Academia Nacional de Polícia, para matrícula em curso 

de formação ou de treinamento profissional, a contar da data de sua publicação.  

Parágrafo único. Decorrido esse prazo e inexistindo ação pendente, as provas, os 

exames e o material inservível poderão ser incinerados.  

 

Art. 12. A matrícula em curso de formação ou de treinamento profissional será 

feita dentro do número de vagas estabelecido e obedecerá a rigorosa ordem de classificação 

dos candidatos habilitados no concurso em que tiverem concorrido.  

 

Art. 13. A nomeação dos candidatos habilitados no curso de formação profissional 

obedecerá à ordem de classificação prevista no art. 12. (Artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.184-23, de 24/8/2001) 

 

Art. 14. O regime escolar da Academia Nacional de Polícia definirá os critérios 

para verificação de aprendizagem e para desligamento de alunos, seus direitos e deveres, bem 

como outras normas relativas à disciplina, conceito, freqüência e encerramento dos cursos.  

 

Art. 15. Será demitido o servidor policial que, para ingressar nas categorias 

funcionais da Carreira Policial Federal, tenha omitido fato que impossibilitaria a sua matrícula 

em curso de formação ou de treinamento profissional, apurado mediante processo disciplinar.  

 

Art. 16. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de janeiro de 1987; 166° da Independência e 99° da República.  

 

JOSÉ SARNEY 

Paulo Brossard 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Concurso Público 

 

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado 

em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, 

condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando 

indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente 

previstas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

 

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser 

prorrogado uma única vez, por igual período.  

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão 

fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial da União e em jornal diário de grande 

circulação.  

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em 

concurso anterior com prazo de validade não expirado.  

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.998, DE 18 DE JUNHO DE 2014 
 

 

Dispõe sobre remuneração das Carreiras e dos 

Planos Especiais de Cargos das Agências 

Reguladoras, das Carreiras e do Plano Especial 

de Cargos do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes - DNIT, das 

Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 

Departamento Nacional de Produção Mineral - 

DNPM, da Carreira de Perito Federal Agrário, 

das Carreiras do Hospital das Forças Armadas, 

da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, dos 

empregados de que trata a Lei nº 8.878, de 11 

de maio de 1994; autoriza a prorrogação de 

contratos por tempo determinado; cria cargos 

em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS; altera as 

Leis nºs 10.871, de 20 de maio de 2004, 

10.768, de 19 de novembro de 2003, 11.357, 

de 19 de outubro de 2006, 10.882, de 9 de 

junho de 2004, 11.539, de 8 de novembro de 

2007, 12.094, de 19 de novembro de 2009, 

12.800, de 23 de abril de 2013, 11.171, de 2 de 

setembro de 2005, 12.702, de 7 de agosto de 

2012, 10.550, de 13 de novembro de 2002, 

11.046, de 27 de dezembro de 2004, 11.784, 

de 22 de setembro de 2008, 11.907, de 2 de 

fevereiro de 2009, 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 

11.356, de 19 de outubro de 2006, 12.528, de 

18 de novembro de 2011, 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, 11.090, de 7 de janeiro de 

2005, e 12.158, de 28 de dezembro de 2009; 

revoga o Decreto-Lei nº 2.179, de 4 de 

dezembro de 1984, e dispositivos da Medida 

Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E PLANOS ESPECIAIS DE CARGOS 

DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 1º A Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 15-A. A partir de 1º de janeiro de 2014, a estrutura remuneratória dos 

cargos a que se referem os incisos I a XVI, XIX e XX do caput do art. 1º 

constitui-se de:  

 

I - vencimento básico; e  

 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação - GDAR." 

"Art. 15-B. A partir de 1º de janeiro de 2014, a estrutura remuneratória dos 

cargos a que se referem os incisos XVII e XVIII do caput do art. 1º será 

composta de:  

 

I - vencimento básico; e  

 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa em 

Regulação - GDATR." 

"Art. 15-C. A partir de 1º de janeiro de 2014, fica extinta a Gratificação de 

Qualificação - GQ." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.919, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2014 e dá 

outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição Federal, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, as diretrizes orçamentárias da União para 2014, compreendendo:  

I - as metas e prioridades da administração pública federal;  

II - a estrutura e organização dos orçamentos;  

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos da União;  

IV - as disposições para as transferências;  

V - as disposições relativas à dívida pública federal;  

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e 

benefícios aos servidores, empregados e seus dependentes;  

VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de 

fomento;  

VIII - as disposições sobre alterações na legislação e sua adequação orçamentária;  

IX - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras e 

os serviços com indícios de irregularidades graves;  

X - (VETADO);  

XI - as disposições sobre transparência; e  

XII - as disposições finais.  

 

CAPÍTULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA FEDERAL 

 

Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2014, bem 

como a execução da respectiva Lei, deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de 

superávit primário de R$ 116.072.000.000,00 (cento e dezesseis bilhões e setenta e dois 

milhões de reais) para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e R$ 0,00 (zero real) para 

o Programa de Dispêndios Globais, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais 

constante do Anexo IV, de forma a buscar obter um resultado para o setor público 

consolidado não financeiro de R$ 167.360.000.000,00 (cento e sessenta e sete bilhões e 

trezentos e sessenta milhões de reais).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


